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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO <XX>
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PLANO DE TRABALHO
Programa de Transferência de Recursos Confea/Crea

	IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO
Optar por uma das linhas de transferência contidas no Capítulo II da Resolução 1.151/2025.

	Programa 
< Capítulo II – Seção I - Do Aprimoramento da Governança e Gestão>;

< Capítulo II – Seção II - Do Aprimoramento da Finalidade>;

< Capítulo II – Seção III - Da Estruturação Física>;

< Capítulo II – Seção IV - Da Recuperação e Equilíbrio da Gestão>.


	I – DESCRIÇÃO DO OBJETO
A descrição do objeto deverá ser realizada de forma concisa, se possível padronizada, e deverá estar em conformidade com as diretrizes ou os objetivos da linha de transferência que irá recepcionar a proposta de trabalho (PL-1773/2025 - Anexo II, Art. 9º, § 1º)

	


	II – JUSTIFICATIVA
Descrever informações contidas no Anexo I, Art. 9º da PL-1773/2025

	a) a relação entre o objeto e as Diretrizes para Transferência de Recursos I-intrassistema; 

b) a relação entre o objeto e o respectivo Plano Plurianual ou Plano Setorial vigente; 

c) o problema a ser resolvido; e 

d) os resultados esperados.


	III - ESTIMATIVA DOS RECURSOS FINANCEIROS
PL-1773/2025 - Anexo II, Art. 9º, III, a), b) e c)

	a) Valor Global da Proposta:
<Informar o valor global da proposta - em algarismo e por extenso>
b) Valor de repasse pelo Programa de Transferência:
<Valor proveniente do Concedente - em algarismo e por extenso>
c) Contrapartida a ser aportada pelo convenente:
<Contrapartida a ser aportada pelo convenente, se houver, em algarismo e por extenso>


	V – PRAZOS
Previsão do prazo para execução do objeto (PL-1773/2025 - Anexo II, Art. 9º, IV)

	a) Previsão de prazo para execução
<XX> meses.
b) Previsão de prazo de vigência do convênio a ser firmado

<XX> meses.


	V – METAS E ETAPAS
PL-1773/2025 - Anexo II, Art. 9º, V
Descrever a(s) meta(s) que corresponde(m) a parcela quantificável do objeto que se pretende alcançar em determinado período para execução do projeto

	Meta 1 – <xxx>, em até <xxx> meses após a assinatura do convênio.

Etapa 1.1 - 
Meta 2 – <xxx>, em até <xxx> meses após a assinatura do convênio.

Etapa 2.1 – 

	Indicadores de Avaliação do Resultado:
Para cada meta deverá ser definido ao menos um indicador específico que permita mensurar objetivamente o cumprimento do resultado esperado.

	Meta 1:

Indicador:

Meta 2:

Indicador:

	PL-1773/2025 - Anexo II, Art. 10.
Nota:

No caso de plano de trabalho plurianual deverão ser observados os seguintes critérios:

I- definição das etapas a serem executadas em cada exercício;

II- definição dos valores a serem aplicados em cada exercício;

III- não vinculação das etapas a eventos indeterminados ou incertos;


	VI – CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO

PL-1773/2025 - Anexo II, Art. 9º, VI

	Planilha em anexo.


	VII – VERIFICAÇÃO DAS DIRETRIZES
Demonstrar a vinculação com o Plano Plurianual (PPA), Plano Setorial, Plano de Fiscalização, Plano Diretor de Tecnologia da Informação (PDTI), Plano Anual de Contratação etc.

	Encaminhar o documento ou informar o link de acesso à informação.


	VIII – CAPACIDADE TÉCNICA E GERENCIAL 

Descrever se o Crea possui unidade organizacional (indicar a unidade) e equipe com condição técnica necessária para viabilizar a execução do projeto, acompanhamento do contrato e consequentemente do convênio a ser firmado.

	


	IX - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:

	Fundamentação Legal
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

Decreto 11.531, de 16 de maio de 2023

Portaria Conjunta MGI/MF/CGU Nº 33, de 30 de agosto de 2023

Resolução 1.151, de 25 de junho de 2025

Decisão Plenária PL-1.773/2025 - Manual do Programa de Transferência de Recursos do Sistema Confea/Crea e Mútua

Decisão Plenária PL-2.364/2025 - Diretrizes para Transferência de Recursos Intrassistema


	X - IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE RESPONSÁVEL PELO PROJETO

	a) Coordenador:
<Informar nome completo, unidade, telefone e e-mail para contato>
b) Equipe:
<Informar nome completo de cada integrante, unidade, telefone e e-mail para contato>


<Cidade – UF>, <data por extenso>
<nome completo>

<gestor> <instituição>
ANEXOS

DOCUMENTOS ANEXOS:
1. Certidões: PL-1773/2025 - Anexo II, Art. 14 – I a V
1.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União
1.2. Regularidade relativa aos tributos estaduais e municipais
1.3. Certificado de Regularidade do FGTS
1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT
1.5. Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin
2. Declarações: PL-1773/2025 - Anexo II, Art. 14 – VI a VII
2.1. 
Declaração de adimplência perante qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Federal Direta e Indireta e o Confea e a Mútua
2.2. 
Declaração de capacidade técnico-operacional para execução do objeto

3. Demonstrativo de Empenhos e Pagamentos:

Comprovação da disponibilidade financeira ou orçamentária para a contrapartida financeira
4. Fase preparatória do processo licitatório – conforme Lei nº 14.133, de 2021:
4.1.
Estudo Técnico Preliminar
4.2.
Análise de Risco
4.3.
Termo de Referência

5. Planilhas:
5.1.
Descrição das metas

5.2.
Cronograma físico

5.3.
Cronograma físico-financeiro

5.4.
Cronograma de desembolso

5.5.
Orçamentária

5.6.
Aplicação de Recursos

5.7.
Pesquisa de preços, conforme Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 7/07/21 - https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-65-de-7-de-julho-de-2021
[image: image2.jpg]


